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LEI Nº. 018/2020.

*Iniciativa: Poder Legislativo

SÚMULA: “INSTITUI A PREMIAÇÃO “ALUNO NOTA DEZ” PARA OS
ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DAS REDES
MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ/PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituída a premiação “ALUNO NOTA DEZ” ao final de cada ano
letivo, a ser conferida aos alunos dos cursos Fundamental e Médio, das redes de
ensino municipal e estadual do Município de Santana do Itararé/PR.

Art. 2º - Serão homenageados 01 (um) aluno das séries iniciais do Ensino
Fundamental-1 que seria do (1º ao 5º ano), 01 (um) aluno das séries finais que
seria do (6º ao 9º ano) e 01 (um) aluno do Ensino Médio que seria (1º ao 3º ano).

§ 1º. Se houver na mesma escola, Ensino Fundamental e Ensino Médio serão
homenageados 01 (um) aluno do Ensino Fundamental e 01 (um) aluno do Ensino
Médio.

Art. 3º  - Em caso de empate, o critério de desempate a ser utilizado deverá ser o
de menor número de faltas.

Parágrafo Único - Persistindo o empate, a escolha do aluno a ser indicado deverá
ser por sorteio.

Art. 4º - O Diretor (a) de cada Escola informará ao Poder Legislativo Municipal,
ao final de cada ano letivo, os nomes dos alunos nota dez da respectiva escola.

Art. 5º. A homenagem será feita através de entrega de um DIPLOMA, TABLET e
NOTEBOOK aos alunos indicados em Sessão Solene, cabendo ao Presidente a
escolha da data e local, devendo ser divulgado antecipadamente.

I - O aluno indicado das séries iniciais do Ensino Fundamental-1 que seria do (1º
ao 5º ano) e o aluno indicado das séries finais que seria do (6º ao 9º ano) serão
homenageados com um DIPLOMA e um TABLET.

II - O aluno indicado do Ensino Médio que seria do (1º ao 3º ano) será
homenageado com um DIPLOMA e um NOTEBOOK.

Art. 6º.  À custa do referido projeto correrá por conta do Orçamento Geral do
Município e suplementada se necessário.

Art. 7º-  Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir
de 1º de janeiro de 2021.

Art. 8º -  Revogando – se as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 13 DE AGOSTO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

LEI Nº. 019/2020.

SÚMULA: “AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar 01 lote de
propriedade do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, situado no
perímetro urbano, objeto da matrícula n.º 1.842 do C.R.I. da Comarca de
Wenceslau Braz/PR, com área de 570,16 m², sendo 21,99m com frente para a
Rua Vereador Eulálio de Oliveira e 29,72m de lateral com o Sr. João Nival Pereira
e 21,20m de fundo confrontando com Sr. João Nival Pereira, com parte de um
imóvel, objeto da matrícula nº 2213, f. 03, devidamente registrado no C.R.I da
Comarca de Wenceslau Braz/PR, de propriedade do Sindicato dos Servidores
Públicos de Santana do Itararé, constituindo-se em um imóvel urbano com área
de 3.418,85m², sendo 35,22m de frente para a Rua Oscalina Jacob e 101,56m
de lateral confrontando com a Gleba - A – Sindicato dos Servidores Públicos de
Santana do Itararé/Pr e 103,14m de lateral confrontando com a Gleba - C –
Sindicato dos Servidores Públicos de Santana do Itararé/Pr e 31,64m de fundo
confrontando com a faixa de domínio dos herdeiros de João Marçal dos Santos,
necessários para ampliação do Cemitério Municipal.

Art. 2º.  Autorizada a permuta, o Município deverá pagar todos os custos do
desmembramento, bem como anistiar o ITBI, devido pelo contribuinte.

Art. 3º.  A descrição do imóvel, o qual o Município receberá em permuta, se encontra
no mapa e matrícula anexa.

Art. 4º.  Fica o Município de Santana do Itararé, autorizado a desafetar de sua
finalidade o imóvel objeto da matrícula n.º 1.842 do Cartório de Registro de Imóveis
de Wenceslau Braz/PR.

Parágrafo único. Os memoriais descritivos das áreas a serem permutadas
constarão no corpo da escritura pública de permuta.

Art. 5º.  A área a ser dada em permuta pelo Município na forma desta Lei foi avaliada
em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Art. 6º.  A área a ser recebida em permuta pelo Município foi avaliada em R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Art. 7º.   Diante dos valores distintos entre os bens, o Município ficará responsável
pela mão de obra de um barracão para o Sindicato dos Servidores Públicos de
Santana do Itararé, que será construído no lote. O valor da mão de obra foi avaliado
em R$108.665,00 (cento e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), conforme
o projeto da obra em anexo.

Art. 8º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 13 DE AGOSTO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 020/2020.

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR
MEDIANTE LEILÃO, VEÍCULOS AUTOMOTORES, E OUTROS BENS
INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar mediante leilão,
através de procedimento licitatório, nos termos do artigo 17, inciso II da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, veículos automotores, e outros bens inservíveis
de propriedade do Município de Santana do Itararé/PR, inseridos no anexo único,
parte integrante desta Lei.

Art. 2º. A Comissão Especial de Avaliação de Bens do Município, devidamente
nomeada pelo Poder Executivo através da Portaria nº 187/2020, foi a responsável
pela avaliação destes bens.

Art. 3º. Para fins de atendimento ao contido no artigo 13, inciso III da Lei Orgânica
do Município de Santana do Itararé, ficam desafetadas de sua primitiva condição
de bens de uso especial, passando à categoria de bens dominiais disponíveis,
os veículos e pneus, nesta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes deste leilão ficarão a cargo dos compradores,
compensando-se os eventuais créditos tributários.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 13 DE AGOSTO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ, EM 13 DE AGOSTO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 275/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 022/2020, de 08 de janeiro de 2020, que concedeu
horas sobreavisos mensais.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 276/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 012/2018 de 17 de maio de 2018, que dispõe
sobre o pagamento de sobreaviso do cargo de técnico em radiologia;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder a servidora efetiva Rosilene Aparecida Marques de Oliveira,
Técnico em Radiologia, matriculada sob o nº 20716 o pagamento de 246 (duzentos
e quarenta e seis) horas de sobreaviso mensais.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 277/2020

Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 128/2017, de 21 de março de 2017, que designou
o servidor Eder de Jesus Silveira, Escriturário, matriculado sob o nº 1911, para
responder pela coordenação da Defesa Civil no âmbito municipal.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 278/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar o inciso IV da Portaria nº 157/2020, de 08 de abril de 2020,
que concedeu Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE)
ao servidor Marcelino da Rocha, motorista, matriculado sob o nº 21132.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 279/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 287/2018, de 28 de agosto de 2018, que concedeu
Gratificação Especial aos Motoristas da Saúde (GEMS).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 280/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando a alteração do artigo 52 da Lei Municipal 008/2013 com nova
redação dada pela Lei Complementar 017/2018 que disciplina a concessão de
Gratificação Específica aos Motoristas da Saúde (GEMS) que será concedida
ao servidor titular do cargo de provimento efetivo de motorista, em atividade em
veículo pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, e que deva prestar serviços
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extraordinários de forma não eventual à noite, aos sábados, domingos e feriados,
no sistema de plantões, sobreaviso ou elasticidade de jornada, que fará jus a
uma gratificação mensal de 5% a 100% de sua remuneração.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder aos motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde,
abaixo relacionados Gratificação Especial aos Motoristas da Saúde (GEMS),
conforme artigo 52 da Lei Municipal nº 008/2013, alterado pela Lei Complementar
017/2018, sendo 100% sobre suas remunerações.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 281/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o oficio nº 085/2020 de 13 de agosto de 2020 da Secretaria
Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR para prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde,
os servidores abaixo relacionados:

Artigo 2º - Conceder Gratificação Especial aos Motoristas da Saúde (GEMS),
conforme artigo 52 da Lei Municipal nº 008/2013, alterado pela Lei Complementar
017/2018, sendo 100% sobre suas remunerações.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 282/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação,
os seguintes servidores:

Presidente
Alice das Brotas de S. Guimarães matrícula nº 1601

Membros
Ângela Maria Guarnieri Azevedo matrícula nº 3891
José Carlos dos Santos matrícula nº 1891

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº
214/2020, de 09 de junho de 2020.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 283/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para comporem a Comissão de Estágio Probatório e a
Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, conforme determina os artigos
48 e 49 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e o Decreto Municipal nº
039/2006, os seguintes membros:

DANILO TOMAZ DE O. MATOZINHO - matriculado sob o nº 21025
JOELMA DE F. COUTINHO DE OLIVEIRA - matriculada sob o nº 1121
JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI - matriculado sob o nº 4051

Artigo 2º - Fica concedida a gratificação especial à Comissão de Estágio
Probatório (GECEP) e Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional
(GECPDF), a luz do artigo 55, § 1º da Lei Municipal nº 08/2013, com redação
alterada pela Lei nº 029/2014.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 085/
2019 de 05 de fevereiro de 2019.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 284/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº
017/2013,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido o Servidor Anderson Eduardo Izac, matrícula nº 21301
do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de
Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 285/ 2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder conforme requerimentos devidamente protocolados, com
base na Lei Eleitoral e Art. 118 da Lei 029/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais), a desincompatibilização para concorrer a um cargo eletivo na eleição
municipal do corrente ano os servidores abaixo relacionados.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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